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INDICAÇÃO Nº 0415/2025  
Em, 24 de fevereiro de 2025 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO QUE 
SEJAM TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS PARA O ARMAMENTO 
GRADUAL DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 
CABO FRIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmo. 
Sr. Prefeito para que sejam tomadas as providências necessárias para o armamento 
gradual da Guarda Civil Municipal de Cabo Frio. 

 
 

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2025. 
 
 

MILTON ALENCAR JÚNIOR 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente Indicação visa garantir que nossa Guarda Municipal tenha os meios 
adequados e seguros para proteger a população com a máxima eficiência, preservando a 
ordem pública e proporcionando um ambiente de tranquilidade para todos os cidadãos 
de Cabo Frio. A medida não se restringe apenas à oferta de equipamentos, mas à 
construção de uma estrutura sólida e bem preparada, capaz de atuar com 
responsabilidade e estratégia em situações de risco, sempre em consonância com os 
direitos humanos e os princípios da segurança comunitária. 

 
A Lei Federal nº 10.826/2003, conhecida como Lei do Desarmamento, autoriza o 

porte de arma de fogo para os guardas municipais, desde que cumpram requisitos 
específicos, como a participação em cursos de capacitação, conforme preceitua o artigo 
6º: 

 
"Art. 6º - É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo 

para os casos previstos em legislação própria e para: 
... 
III – os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 

Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições  

 

 

  Página(s) 1 de 3  aLegislativo 

 



  

 

  

 
 Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 

CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: (22) 2640-0700 - Site: cabofrio.legislativomunicipal.com 

  estabelecidas no regulamento desta Lei; (Expressões declaradas inconstitucionais pela 

ADIN 5538) (Vide ADIN 5948) (Vide ADC 38). 
... 
§ 1o As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 

direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva 
corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, 
com validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. 
(Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008). 

... 
§ 3o A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 

condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino 
de atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, 
nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do 
Ministério da Justiça. (Redação dada pela Lei nº 10.884, de 2004) 

..." 
 
A Lei Federal nº 13.022/2014, Estatuto Geral das Guardas Municipais, reforça 

esse direito em seu artigo 16:  
"Aos guardas municipais é autorizado o porte de arma de fogo, conforme previsto 

em lei." 
 
Do mesmo modo, a Lei Municipal nº 3.218/2020, que reestrutura a Guarda 

Municipal de Cabo Frio, permite ao Chefe do Executivo municipal aparelhar a Guarda, 
dentro dos limites legais, em seu artigo 2º, § 2º que determina que "para o desempenho 
das funções, previstas no caput deste artigo e demais dispositivos desta Lei, fica o Chefe 
do Poder Executivo autorizado, dentro de seus limites legais, observando as exigências 
expressas em leis e em convênios com os demais órgãos de segurança pública, a 
aparelhar a Guarda Civil Municipal." 

 
Em 2021, o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da ADIN 6.147, 

reconheceu a constitucionalidade do porte de arma para guardas municipais em todo o 
país, independentemente do número de habitantes do município. 

 
Importante ressaltar ainda que na última quinta-feira, dia 20 de fevereiro de 2025, 

o STF – Supremo Tribunal Federal autorizou as guardas municipais de todo o país a 
atuar como polícia. A partir dessa decisão, as guardas municipais de todo o Brasil 
passam a ter a possibilidade de atuar em ações de policiamento ostensivo, comunitário e 
também fazendo prisões em flagrante – DESDE QUE OS MUNICÍPIOS 
ESTABELEÇAM LEIS PARA ISSO. Pelo entendimento do Supremo, as guardas, que 
serão fiscalizadas pelo Ministério Público, devem atuar em cooperação com as polícias 
Civil e Militar. Mas não terão poder de investigação. 

 
Com a certeza de que o armamento gradual, aliado ao treinamento contínuo e ao 

comprometimento dos nossos agentes, contribuirá de forma significativa para o 
fortalecimento da segurança local, o vereador subscritor espera que este expediente 
receba a atenção e a urgência que o tema exige. Só assim, unidos, poderemos garantir  
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  uma Cabo Frio mais segura, próspera e justa para todos. 
 
Confio no apoio dos Nobres Pares na aprovação desta proposição. A segurança 

pública é um tema de extrema importância para todos os cidadãos de Cabo Frio, e o 
armamento da Guarda Civil Municipal é um passo fundamental para construirmos um 
futuro mais seguro para nossa cidade. 
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